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 1.0 INTRODUÇÃO 
 
A Barragem Capão da Serra está localizada no Município Nova Lima, Estado de Minas Gerais, 
na Mina de Horizontes. 
 
A instrumentação da estrutura é acompanhada e analisada pelos geotécnicos responsáveis 
e pelo Centro de Monitoramento Geotécnico do Sul. Além disso, os dados são 
disponibilizados aos EORs que são responsáveis pela elaboração do Relatório de Inspeção 
de Segurança Regular ou Relatório Técnico de Segurança de Barragens. 
 
De modo a atender ao art 14. inciso VII alínea b, da Lei Estadual 23.291 de 25 de fevereiro de 
2019, a Vale apresenta neste relatório os resultados das análises e dos acompanhamentos 
do grau de umidade da Barragem Capão da Serra, com a respectiva ART. 
 
 
2.0 OBJETIVO 
 
Apresentar a leitura mais atual dos piezômetros e indicadores de nível d’água da Barragem 
Capão da Serra, e apresentar a análise dos resultados, indicando se os instrumentos 
apresentaram leituras dentro da faixa considerada normal ou se há variações anômalas. 
 
 
3.0 APRESENTAÇÃO DAS LEITURAS DOS INSTRUMENTOS 
 

No Anexo I deste documento constam as planilhas com a identificação dos instrumentos, os 
valores registrados nas leituras, assim com a data em que foram realizadas. No Anexo II 
consta a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

4.0 ANÁLISE DOS RESULTADOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A partir da análise da instrumentação, conclui-se que as leituras dos piezômetros, indicadores 
de nível d’água e régua do reservatório estão dentro da faixa considerada normal e não 
apresentam variações anômalas. 
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 ANEXO I - LEITURA DOS PIEZÔMETROS E INDICADORES DE NÍVEL D´ÁGUA E RÉGUA 
DO RESERVATÓRIO 
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 ANEXO II - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
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